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AUTÓGRAFO Nº 194/2026
PROJETO DE LEI Nº 218/2026

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 1.176.658,25 (um 
milhão, cento e setenta e seis mil, seiscentos 
e cinquenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos), na Secretaria de Educação, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 
valor de R$ 1.176.658,25 (um milhão, cento e setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos), destinado à execução dos objetos das Emendas Parlamentares 
Estaduais nº 2025.288.77459 e nº 2025.288.77460, para obras de ampliação no CER Maria 
José Pahin Porciúncula e no CER Antônio Tavares Pereira Lima, junto à Secretaria Municipal 
da Educação, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.09.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 

INOVAÇÃO
12.361.0019.1 Projeto
12.361.0019.1.372 EMENDA PARLAMENTAR 77460 - AMPLIAÇÃO CER 

ANTÔNIO TAVARES PEREIRA LIMA
 R$    617.157,37 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$    555.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      62.157,37 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 

INOVAÇÃO
12.361.0019.1 Projeto
12.361.0019.1.373 EMENDA PARLAMENTAR 77459 - AMPLIAÇÃO CER 

MARIA JOSÉ PAHIN PORCIUNCULA
 R$    559.500,88 

CATEGORIA ECONÔMICA

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
re

si
dê

nc
ia

 A
ut

óg
ra

fo
 n

º 
19

4/
20

26
 a

o 
P

ro
je

to
 d

e 
Le

i n
º 

21
8/

20
26

/ S
is

te
m

a 
S

is
ca

m
. P

ar
a 

ob
te

r 
in

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

as
si

na
tu

ra
 e

/o
u 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
ac

es
se

 h
ttp

://
co

ns
ul

ta
.c

am
ar

a-
ar

q.
sp

.g
ov

.b
r/

do
cu

m
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 d
o 

do
cu

m
en

to
 -

 J
2V

7-
84

J4
-6

63
6-

G
A

99



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 2 de 2

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$    555.000,00 
FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$        4.500,88 
FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de:

I - excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 1.110.000,00 (um milhão, cento 
e dez mil reais), oriundos das Emendas Parlamentares nº 2025.288.77460 e nº 
2025.288.77459, destinados à ampliação dos Centros de Educação e Recreação; e

II - anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 66.658,25 
(sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.09.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 

INOVAÇÃO
12.365.0019.2 Atividade
12.365.0019.2.057 Ampliação e manutenção da cobertura e 

qualidade da educação infantil
 R$      66.658,25 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$      66.658,25 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 
19 de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 3 de junho de 2026.

RAFAEL DE ANGELI
Presidente
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=J2V784J46636GA99 , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: J2V7-84J4-6636-GA99
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